
 
 

Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
  

Praça da Matriz, 467, Bairro Centro 
Japoatã/SE – CEP 49950-000 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Japoatã/SE 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Urbanismo 

Responsável pela Demanda: Flávia Regina Garcia Gomes 
Matrícula/CPF: 026.331364-60 

E-mail: obras@japoata.se.gov.br 
Telefone: (79) 3348-1030 

1. Justificativa da necessidade da contratação 
 
A Contratação faz-se necessária em virtude da necessidade de reformar da praça principal do Povoado 

Poxim, pois trará diversos benefícios significativos para a comunidade. 
A praça existente não tem as condições de usabilidade necessárias para um equipamento público de 

sua importância para a comunidade. Esse empreendimento irá proporcionar um espaço adequado as 
necessidades atuais da comunidade com ambientes de lazer e de atividades físicas ao ar livre. Dessa forma, 
possibilitará maior integração dos habitantes do Povoado Poxim e regiões adjacentes.  

2.  Quanto ao Objeto 
(x)Obras 
( )Serviço não continuado 
(  )Serviço continuado sem dedicação de mão de obra 
(  )Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(  )Material de consumo 
(  )Material permanente/equipamento 

3. Classificação dos bens/serviços 
(x)Comum 
(  ) Específico 

4.  Descrição sucinta da demanda 
Reforma da Praça Principal do Povoado Poxim, município de Japoatã/SE. 

5.  Quantidade a ser contratada  
 
Conforme planilha orçamentária para execução do empreendimento.  
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6.  Estimativa preliminar do valor da contratação 
 
O valor estimado para a contratação é de R$ 400.000,00 conforme estimativa feita por obras 
semelhantes no município.  

7. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação 
Em até 2 (dois) meses após expedição desta. 

8.  Grau de prioridade 
Prioridade Alta.  

9. Vinculação ou dependência 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas para satisfação da presente demanda. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
Japoatã/SE, 02 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
Flávia Regina Garcia Gomes 
Assessora 
Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo 

 


